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Termo de Aceitação (“Termo de Aceitação da Oferta”) relativo à oferta pública de distribuição primária de, 
inicialmente, 4.902.923 (quatro milhões, novecentas e duas mil, novecentas e vinte e três) cotas, sem considerar 
as Novas Cotas Adicionais (conforme definidas abaixo) (“Novas Cotas” e, em conjunto com as cotas já emitidas 
pelo Fundo, “Cotas”), todas nominativas e escriturais, em classe e série únicas, da 5ª (quinta) emissão (“Emissão”) 
do SPARTA INFRA - FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS INCENTIVADOS DE INVESTIMENTO EM 
INFRAESTRUTURA RENDA FIXA CRÉDITO PRIVADO (“Fundo”), a ser realizada nos termos da Resolução da Comissão 
de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), da 
Instrução da CVM nº 555, de 17 de dezembro de 2014, conforme alterada (“Instrução CVM 555”), e demais leis e 
regulamentações aplicáveis (“Oferta”), perfazendo a Oferta o montante total de, inicialmente, R$ 500.000.087,54 
(quinhentos milhões, oitenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos), considerando o Preço de Emissão (conforme 
definido abaixo) (“Montante Inicial da Oferta”), não sendo consideradas para efeito de cálculo do Montante Inicial 
da Oferta as Novas Cotas Adicionais, nem a Taxa de Distribuição Primária (conforme definida abaixo) das Novas Cotas.

O Montante Inicial da Oferta poderá ser (i) aumentado em até 1.225.730 (um milhão, duzentas e vinte e cinco mil, 
setecentas e trinta) Novas Cotas Adicionais, em virtude do exercício do Lote Adicional (conforme abaixo definido), 
de tal forma que o valor total da Oferta poderá ser de até R$ 625.000.032,94 (seiscentos e vinte e cinco milhões, 
trinta e dois reais e noventa e quatro centavos) (sem considerar a Taxa de Distribuição Primária); ou (ii) diminuído 
em virtude da Distribuição Parcial (conforme definida abaixo), desde que observada a Captação Mínima (conforme 
definida abaixo). 

O Fundo encontra-se em funcionamento desde 2021 e foi registrado na CVM em 10 de setembro de 2021 sob o nº 
0429538 e é regido pelo “Regulamento do Sparta Infra - Fundo de Investimento em Cotas de Fundos Incentivados 
de Investimento em Infraestrutura Renda Fixa Crédito Privado” (“Regulamento”), pela Instrução CVM 555 e pelas 
demais disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis. 

O Fundo é administrado pelo BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DTVM, instituição financeira com 
sede na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 501, 5º andar (parte), Torre 
Corcovado, CEP 22250-040, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) 
sob o n° 59.281.253/0001-23, devidamente autorizada pela CVM para o exercício profissional de administração 
de carteiras de valores mobiliários, na categoria de administrador fiduciário, nos termos do Ato Declaratório CVM 
nº 8.695, de 20 de março de 2006 (“Administrador”).

O Fundo é gerido ativamente pelo SPARTA ADMINISTRADORA DE RECURSOS LTDA., sociedade com sede na 
cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Fidêncio Ramos, nº 213, conjunto 61, inscrita no CNPJ sob o nº 
72.745.714/0001-30, devidamente autorizada pela CVM para o exercício profissional de administração de carteiras 
de títulos e valores mobiliários, nos termos do Ato Declaratório CVM nº 8.072, de 14 de dezembro de 2004 (“Gestor”). 

A Oferta consistirá na distribuição pública primária das Novas Cotas, correspondente à Emissão, no Brasil, nos 
termos da Resolução CVM 160, da Instrução CVM 555 e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, 
sob a coordenação da XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., 
instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na cidade do 
Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na Avenida Ataulfo de Paiva, nº 153, sala 201, Leblon, inscrita no CNPJ sob o 



nº 02.332.886/0001-04 (“Coordenador Líder” ou “XP Investimentos, sob regime de melhores esforços de colocação 
(incluindo as Novas Cotas Adicionais, caso emitidas), nos termos do “Contrato de Estruturação, Coordenação e 
Distribuição Pública, sob o Regime de Melhores Esforços, das Cotas da 5ª (Quinta) Emissão do Sparta Infra - Fundo 
de Investimento em Cotas de Fundos Incentivados de Investimento em Infraestrutura Renda Fixa Crédito Privado”, 
celebrado, em 16 de outubro 2023 entre o Fundo, representado pelo Administrador, o Coordenador Líder e o 
Gestor(“Contrato de Distribuição”), observado o Plano de Distribuição (conforme abaixo definido). A Oferta não 
contará com esforços de colocação das Novas Cotas em qualquer outro país que não o Brasil.

O processo de distribuição das Novas Cotas poderá contar, ainda, com a adesão de outras instituições financeiras 
autorizadas a operar no mercado de capitais, credenciadas junto à B3 S.A. - Bolsa, Brasil, Balcão (“B3”), convidadas 
a participar da Oferta na qualidade de participantes especiais (“Participantes Especiais” e, em conjunto com 
o Coordenador Líder, as “Instituições Participantes da Oferta”), por meio de envio de carta convite às referidas 
instituições, a ser disponibilizada pelo Coordenador Líder por meio da B3 (“Carta Convite”). Os Participantes Especiais 
formalizarão sua adesão ao processo de distribuição das Novas Cotas por meio da adesão expressa à referida Carta 
Convite e, consequentemente, ao Contrato de Distribuição. Os Participantes Especiais estarão sujeitos às mesmas 
obrigações e responsabilidades do Coordenador Líder, inclusive no que se refere às disposições da legislação e 
regulamentação em vigor.

As Novas Cotas da Oferta serão depositadas para (i) distribuição no mercado primário por meio do Sistema de 
Distribuição de Ativos (“DDA”); e (ii) negociação e liquidação no mercado secundário, exclusivamente em ambiente 
de bolsa, ambos administrados e operacionalizados pela B3, sendo a custódia das Novas Cotas realizada pela B3.

Durante a colocação das Novas Cotas, o Investidor que subscrever a Nova Cota no âmbito da Oferta e/ou o Cotista 
que exercer o Direito de Preferência, receberá, quando realizada a respectiva liquidação, recibo de Nova Cota 
que, até a disponibilização do anúncio de encerramento da Oferta (“Anúncio de Encerramento”), do anúncio da 
divulgação de rendimentos pro rata, conforme aplicável, e da obtenção de autorização da B3, não será negociável. 
Nos termos e conforme os limites estabelecidos no artigo 50 da Resolução CVM 160, a quantidade de Novas Cotas 
inicialmente ofertada poderá ser acrescida em até 25% (vinte e cinco por cento), ou seja, em até 1.225.730 (um 
milhão, duzentas e vinte e cinco mil, setecentas e trinta) Novas Cotas adicionais (“Novas Cotas Adicionais”), nas 
mesmas condições das Novas Cotas inicialmente ofertadas, a critério do Administrador e do Gestor, em comum 
acordo com o Coordenador Líder, que poderão ser emitidas pelo Fundo até a data de divulgação do Anúncio de 
Encerramento, sem a necessidade de novo requerimento de registro da Oferta à CVM ou modificação dos termos 
da Emissão e da Oferta (“Lote Adicional”). As Novas Cotas Adicionais, caso emitidas, também serão colocadas sob 
o regime de melhores esforços de colocação pelo Coordenador Líder. As Novas Cotas Adicionais serão destinadas 
a atender um eventual excesso de demanda que venha a ser constatado no decorrer da Oferta. As Novas Cotas 
Adicionais, eventualmente emitidas, passarão a ter as mesmas características das Novas Cotas inicialmente ofertadas 
e passarão a integrar o conceito de “Cotas”, nos termos do Regulamento.

Cada Nova Cota do Fundo, objeto da Emissão, possui preço unitário de emissão equivalente a R$ 101,98 (cento e um 
reais e noventa e oito centavos) por Nova Cota, sem considerar a Taxa de Distribuição Primária (“Preço de Emissão”).

Observados os termos e condições estabelecidos no Regulamento, será devida pelos Investidores da Oferta, incluindo 
os atuais Cotistas do Fundo que vierem a exercer o Direito de Preferência, quando da subscrição e integralização das 
Novas Cotas, adicionalmente ao Preço de Emissão, a taxa de distribuição primária equivalente a um percentual fixo 
de 2,94% (dois inteiros e noventa e quatro centésimos por cento) sobre o Preço de Emissão, correspondente ao 
valor de R$3,00 (três reais) por Nova Cota (“Taxa de Distribuição Primária”). Dessa forma, cada Nova Cota objeto da 
Emissão possui preço de subscrição de R$ 104,98 (cento e quatro reais e noventa e oito centavos), equivalente ao 
Preço de Emissão acrescido da Taxa de Distribuição Primária (“Preço de Subscrição”).

A Taxa de Distribuição Primária será utilizada exclusivamente para o pagamento de todos os custos da Oferta, exceto 
pelo pagamento do percentual equivalente a 1,25% (um inteiro e vinte e cinco centésimos por cento) referente 
à Comissão de Coordenação e Estruturação e os respectivos impostos (conforme definida no Prospecto) que será 
arcado pela Gestora, sendo certo que (i) eventual saldo positivo da Taxa de Distribuição Primária será incorporado 
ao patrimônio do Fundo; e (ii) eventuais custos e despesas da Oferta não arcados pela Taxa de Distribuição Primária 
serão de responsabilidade do Gestor, exceto pelo pagamento do percentual equivalente a 0,25% (vinte e cinco 
centésimos por cento) referente à Comissão de Coordenação e Estruturação e os respectivos impostos (conforme 
definida no Prospecto) que será integralmente e em qualquer hipótese arcadas pela Taxa de Distribuição Primária.



Potencial Conflito de Interesse

Nos termos da regulamentação aplicável, o Fundo poderá adquirir Cotas de Fundos Investidos administrados e/ou 
geridos pelo Administrador e/ou pela Gestora. No âmbito da destinação dos recursos da Oferta, na hipótese de o 
Fundo vir a realizar investimentos, de forma direta ou indireta, em Ativos Incentivados que configurem uma situação 
de potencial conflito de interesses, a Gestora deverá condicionar sua efetiva realização à avaliação e aprovação prévia 
da Assembleia Geral de Cotistas do Fundo, a ser convocada mediante comunicação da Gestora ao Administrador. A 
aprovação de transações em situação de conflito de interesses não está elencada entre as matérias de competência 
privativa da Assembleia Geral, nos termos do artigo 66 da Instrução CVM 555.

PARA MAIORES ESCLARECIMENTOS SOBRE OS RISCOS DECORRENTES DE SITUAÇÃO DE CONFLITO DE INTERESSES, 
VIDE O FATOR DE RISCO “EVENTUAL CONFLITO DE INTERESSES” NA SEÇÃO “4. FATORES DE RISCO” DO PROSPECTO 
DEFINITIVO.

POSTERIORMENTE AO ENCERRAMENTO DE CADA NOVA OFERTA DO FUNDO, O ADMINISTRADOR FARÁ 
UMA ANÁLISE CONCRETA DA SITUAÇÃO PATRIMONIAL E DO PASSIVO (NÚMEROS DE COTISTAS) DO FUNDO 
DEPOIS DO ENCERRAMENTO DA OFERTA E, HAVENDO ALTERAÇÃO SIGNIFICATIVA EM TAL SITUAÇÃO, DEVERÁ 
CONVOCAR UMA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, PARA QUE AS MATÉRIAS REFERENTES A POTENCIAIS 
OPERAÇÕES CONFLITUOSAS DELIBERADAS SEJAM RATIFICADAS PELOS COTISTAS DO FUNDO, NOS TERMOS DA 
REGULAMENTAÇÃO APLICÁVEL.

A Oferta é destinada a investidores em geral que sejam (i) investidores qualificados, conforme definidos no artigo 12 
da Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, que sejam fundos de investimentos, entidades administradoras de 
recursos de terceiros registradas na CVM, entidades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil (“BACEN”), 
condomínios destinados à aplicação em carteira de títulos e valores mobiliários registrados na CVM e/ou na B3 e 
outros investidores institucionais autorizados a adquirir as cotas, no termos da regulamentação vigente e aplicável, 
assim como, investidores pessoas físicas ou jurídicas que formalizem Termo de Aceitação da Oferta (conforme abaixo 
definido), em valor igual ou superior a R$ 1.000.039,48 (um milhão, trinta e nove reais e quarenta e oito centavos), 
considerando a Taxa de Distribuição Primária, que equivale à quantidade de no mínimo 9.526 (nove mil, quinhentas e 
vinte e seis) Novas Cotas, em qualquer caso, residentes, domiciliados ou com sede no Brasil, e que aceitem os riscos 
inerentes a tal investimento (“Investidores Institucionais”); e (ii) investidores pessoas físicas e jurídicas, residentes, 
domiciliados ou com sede no Brasil, que não sejam Investidores Institucionais e que formalizem Termo de Aceitação 
da Oferta de Novas Cotas, junto ao Coordenador Líder, em valor igual ou inferior a R$ 999.934,50 (novecentos e 
noventa e nove mil, novecentos e trinta e quatro reais e cinquenta centavos), considerando a Taxa de Distribuição 
Primária, que equivale à quantidade máxima de 9.525 (nove mil, quinhentas e vinte e cinco) Novas Cotas, observada 
a Aplicação Mínima Inicial (conforme abaixo definida) (“Investidores Não Institucionais” e, quando em conjunto 
com os Investidores Institucionais, simplesmente “Investidores”), desde que se enquadrem no público-alvo do 
Fundo, a saber, investidores que cumulativamente: (i) estejam dispostos a aceitar os riscos inerentes ao investimento 
em Cotas; (ii) estejam buscando retornos de investimento no médio e longo prazo, condizentes com a política de 
investimento do Fundo; (iii) não possuam restrição legal e/ou regulamentar para investir no Fundo; e (iv) sejam 
(a) pessoas físicas residentes no Brasil, (b) pessoas físicas não residentes ou domiciliados em país com tributação 
favorecida nos termos do artigo 24 da Lei nº 9.430, de 1996, (c) pessoas jurídicas ou fundos de investimento isentos 
ou dispensados de recolhimento de imposto de renda na fonte, ou sujeitos à alíquota de 0% (zero por cento), quando 
da amortização de Cotas, nos termos da legislação específica aplicável ao Cotista, conforme previsto no artigo 56 do 
Regulamento (“Público-Alvo da Oferta”).

Os Investidores da Oferta interessados devem ter conhecimento da regulamentação que rege a matéria e ler 
atentamente o Prospecto (conforme abaixo definido), em especial a seção “Fatores de Risco”, para avaliação dos 
riscos a que o Fundo está exposto, bem como aqueles relacionados à Emissão, à Oferta e às Novas Cotas, os quais 
devem ser considerados para o investimento nas Novas Cotas, bem como o Regulamento e a lâmina da Oferta 
(“Lâmina da Oferta”).



Foi assegurado aos Cotistas que possuíam cotas emitidas pelo Fundo no 3º (terceiro) Dia Útil após a data de 
divulgação do Anúncio de Início, devidamente integralizadas, e que estivessem em dia com suas obrigações para com 
o Fundo, o Direito de Preferência na subscrição das Novas Cotas inicialmente ofertadas, até a proporção do número 
de cotas integralizadas e detidas por cada Cotista no 3º (terceiro) Dia Útil após a data de divulgação do Anúncio de 
Início, conforme aplicação do fator de proporção para subscrição das Novas Cotas, durante o Período de Exercício do 
Direito de Preferência, equivalente a 1,03914697473, a ser aplicado sobre o número de Novas Cotas integralizadas e 
detidas por cada Cotista no 3º (terceiro) Dia Útil da data de divulgação do Anúncio de Início, observado que eventuais 
arredondamentos foram realizados pela exclusão da fração, mantendo-se o número inteiro (arredondamento para 
baixo) (“Fator de Proporção"). 

O percentual de Novas Cotas objeto da Oferta a que cada Cotista teve Direito de Preferência foi proporcional à 
quantidade de cotas emitidas pelo Fundo integralizadas e detidas por cada cotista no 3º (terceiro) Dia Útil após a 
data de divulgação do Anúncio de Início, em relação à totalidade de Novas Cotas em circulação nessa mesma data, 
conforme aplicação do Fator de Proporção durante o período compreendido entre os dias 23 de outubro de 2023 
(inclusive) e 06 de novembro de 2023 (inclusive), em que os Cotistas puderam manifestar o exercício de seu Direito de 
Preferência (“Período de Exercício do Direito de Preferência”). A quantidade máxima de Novas Cotas a ser subscrita 
por cada Cotista no âmbito do Direito de Preferência deveria corresponder sempre a um número inteiro, não sendo 
admitida a subscrição de fração de Novas Cotas, observado que eventuais arredondamentos foram realizados pela 
exclusão da fração, mantendo-se o número inteiro (arredondamento para baixo). Não houve exigência de aplicação 
mínima para a subscrição de Novas Cotas no âmbito do exercício do Direito de Preferência. 

Os Cotistas puderam manifestar o exercício de seu Direito de Preferência, total ou parcialmente, durante o Período 
de Exercício do Direito de Preferência, observado que (a) até o 9º (nono) Dia Útil subsequente à data de início do 
Período de Exercício do Direito de Preferência (inclusive) junto à B3, por meio de seu respectivo agente de custódia, 
observados os prazos e os procedimentos operacionais da B3; ou (b) até o 10º (décimo) Dia Útil subsequente à 
data de início do Período de Exercício do Direito de Preferência (inclusive) junto ao Escriturador, observados os 
seguintes procedimentos operacionais do Escriturador: (i) o Cotista deveria possuir o cadastro regularizado junto 
ao Escriturador; e (ii) deveria ser enviado o comprovante de integralização ao Escriturador até o término do prazo 
referido no item (b) acima, em qualquer uma das agências especializadas do Escriturador.

Foi permitido aos Cotistas ceder, a título oneroso ou gratuito, seu Direito de Preferência a outros Cotistas ou a 
terceiros (cessionários), total ou parcialmente: (i) por meio da B3, a partir da data de início do Período de Exercício 
do Direito de Preferência (inclusive) e até o 7º (sétimo) Dia Útil subsequente à data de início do Período de Exercício 
do Direito de Preferência (inclusive), por meio de seu respectivo agente de custódia, observados os prazos e os 
procedimentos operacionais da B3; ou (ii) por meio do Escriturador, a partir da data de início do Período de Exercício 
do Direito de Preferência, inclusive, e até o 9º (nono) Dia Útil subsequente à data de início do Período de Exercício 
do Direito de Preferência (inclusive) observados os procedimentos operacionais da B3 e do Escriturador, conforme o 
caso, durante o Período de Exercício do Direito de Preferência. 

No exercício do Direito de Preferência, os Cotistas e terceiros cessionários do Direito de Preferência (a) deveriam 
indicar a quantidade de Novas Cotas objeto da Oferta a ser subscrita, não se aplicando a tais Cotistas a obrigação 
representada pela Aplicação Mínima Inicial por Investidor; e (b) puderam optar por condicionar sua adesão à Oferta, 
nos termos da seção “Distribuição Parcial”.

A integralização das Novas Cotas subscritas durante o Período de Exercício do Direito de Preferência foi realizada na 
Data de Liquidação do Direito de Preferência e observou os procedimentos operacionais da B3 e do Escriturador, 
conforme o caso. Encerrado o Período de Exercício do Direito de Preferência junto à B3 e ao Escriturador, e não 
havendo a subscrição da totalidade das Novas Cotas objeto da Oferta, foi divulgado no dia subsequente a data do 
encerramento do Período de Exercício do Direito de Preferência, o comunicado de Encerramento do Período de 
Exercício do Direito de Preferência por meio da página da rede mundial de computadores: (a) do Administrador; 
(b) da Gestora; (c) do Fundo; (d) das Instituições Participantes da Oferta; (e) da B3; e (f) da CVM, informando o 
montante de Novas Cotas subscritas durante o Período de Exercício do Direito de Preferência, bem como a quantidade 
de Novas Cotas remanescentes (“Comunicado de Encerramento do Período de Exercício do Direito de Preferência”).



A quantidade de Novas Cotas a ser subscrita por cada Cotista deverá corresponder sempre a um número inteiro, 
não sendo admitida a subscrição de fração de Novas Cotas. Eventual arredondamento no número de Novas Cotas a 
ser subscrito por cada Cotista, em função da aplicação do percentual acima, será realizado pela exclusão da fração, 
mantendo-se o número inteiro (arredondamento para baixo).

Após iniciado o Prazo de Colocação, as Instituições Participantes: (i) verificará, junto aos Investidores, inclusive 
Pessoas Vinculadas, a demanda pelas Novas Cotas, considerando o exercício do Direito de Preferência e os Termos 
de Aceitação da Oferta dos Investidores Não Institucionais e o recebimento de ordens de investimento ou de Termos 
de Aceitação da Oferta, conforme o caso, dos Investidores Institucionais, observada a Aplicação Mínima Inicial, para 
conferir se: (a) a Captação Mínima foi atingida; (b) o Montante Inicial da Oferta foi atingido; e (c) se houve excesso 
de demanda e, em caso positivo, se haverá emissão, e em qual quantidade, das Novas Cotas Adicionais, bem como 
se os Termos de Aceitação da Oferta e ordens de investimento enviados por Pessoas Vinculadas serão cancelados; e 
(ii) conduzirão procedimento para alocação das Cotas entre os Investidores (“Procedimento de Alocação”).

O Procedimento de Alocação será realizado no dia 30 de novembro de 2023.

O Procedimento de Alocação seguirá o Critério de Colocação da Oferta Institucional e o Critério de Colocação da 
Oferta Não Institucional, conforme o caso, sendo que os recursos recebidos na integralização serão recebidos e 
aplicados nos termos do artigo 24 da Instrução CVM 555.

Poderão participar do Procedimento de Alocação, os Investidores da Oferta que sejam considerados Pessoas 
Vinculadas, sem limite de participação em relação ao Montante Inicial da Oferta (incluindo as Novas Cotas Adicionais), 
observado, no entanto, que, caso seja verificado excesso de demanda superior a 1/3 (um terço) da quantidade 
inicial de Novas Cotas inicialmente ofertada no âmbito da Oferta (isto é, sem considerar as Novas Cotas Adicionais), 
os Termos de Aceitação da Oferta e as ordens de investimento das Pessoas Vinculadas serão automaticamente 
canceladas, nos termos do artigo 56 da Resolução CVM 160, sendo certo que esta regra não é aplicável ao Formador 
de Mercado, ao Direito de Preferência, observadas as exceções previstas no artigo 56, §1º, da Resolução CVM 160. 

A PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS VINCULADAS NA SUBSCRIÇÃO E INTEGRALIZAÇÃO DAS NOVAS COTAS PODE AFETAR 
NEGATIVAMENTE A LIQUIDEZ DAS NOVAS COTAS NO MERCADO SECUNDÁRIO. PARA MAIORES INFORMAÇÕES A 
RESPEITO DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS VINCULADAS NA OFERTA, VEJA A SEÇÃO “4. FATORES DE RISCO” EM 
ESPECIAL O FATOR DE RISCO “PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS VINCULADAS NA OFERTA” DO PROSPECTO DEFINITIVO.

Para os fins da Oferta, “Pessoas Vinculadas” significam pessoas que sejam (a) controladores ou administradores 
do Administrador, do Gestor, do Custodiante e do Escriturador ou outras pessoas vinculadas à Oferta, incluindo 
seus funcionários, bem como seus cônjuges ou companheiros, seus ascendentes, descendentes e colaterais até o 
2º (segundo) grau; (b) controladores ou administradores das Instituições Participantes da Oferta; (c) funcionários, 
operadores e demais prepostos do Administrador, do Gestor ou de Instituições Participantes da Oferta diretamente 
envolvidos na estruturação da Oferta; (d) agentes autônomos que prestem serviços ao Administrador, ao Gestor 
ou a Instituições Participantes da Oferta; (e) demais profissionais que mantenham, com o Administrador, o Gestor 
ou Instituições Participantes da Oferta contrato de prestação de serviços diretamente relacionados à atividade 
de intermediação ou de suporte operacional no âmbito da Oferta; (f) pessoas naturais que sejam, direta ou 
indiretamente, controladoras ou participem do controle societário do Administrador, do Gestor ou das Instituições 
Participantes; (g) sociedades controladas, direta ou indiretamente, por pessoas vinculadas ao Administrador, ao 
Gestor e a Instituições Participantes da Oferta, ou por pessoas a elas vinculadas, desde que diretamente envolvidas 
na Oferta; (h) cônjuge ou companheiro e filhos menores das pessoas mencionadas nas alíneas “b” a “f” acima; 
e (i) fundos de investimento cuja maioria das cotas pertença a pessoas vinculadas mencionadas acima, salvo se 
geridos discricionariamente por terceiros que não sejam Pessoas Vinculadas, nos termos do artigo 2º da Resolução 
CVM nº 35, de 26 de maio de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 35”).

NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO CVM Nº 27, DE 08 DE ABRIL DE 2021, CONFORME ALTERADA (“RESOLUÇÃO 
CVM 27”), A OFERTA NÃO CONTARÁ COM A ASSINATURA DE BOLETINS DE SUBSCRIÇÃO PARA A INTEGRALIZAÇÃO 
PELOS INVESTIDORES DAS NOVAS COTAS SUBSCRITAS. PARA OS INVESTIDORES NÃO INSTITUCIONAIS E OS 
INVESTIDORES INSTITUCIONAIS, PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS QUE FORMALIZEM TERMOS DE ACEITAÇÃO DA 
OFERTA OU ORDEM DE INVESTIMENTO EM VALOR IGUAL OU SUPERIOR A R$ 5.099,00 (CINCO MIL E NOVENTA E 
NOVE REAIS), O TERMO DE ACEITAÇÃO DA OFERTA A SER ASSINADO É COMPLETO E SUFICIENTE PARA VALIDAR O 
COMPROMISSO DE INTEGRALIZAÇÃO FIRMADO PELOS INVESTIDORES, E CONTÉM AS INFORMAÇÕES PREVISTAS 
NO ARTIGO 2º DA RESOLUÇÃO CVM 27. 



Cada Investidor deverá subscrever a quantidade mínima de 50 (cinquenta) Novas Cotas, sem considerar a Taxa de 
Distribuição Primária (“Aplicação Mínima Inicial”), salvo se o total de Novas Cotas correspondente aos Termos de 
Aceitação da Oferta exceda o percentual prioritariamente destinado à Oferta Não Institucional, ocasião em que as 
Novas Cotas destinadas à Oferta Não Institucional serão rateadas entre os Investidores Não Institucionais, o que 
poderá reduzir a Aplicação Mínima Inicial por Investidor.

A Aplicação Mínima Inicial por Investidor não é aplicável aos Cotistas do Fundo quando do exercício do Direito 
de Preferência. 

Não há valor máximo de aplicação por Investidor em Cotas do Fundo, observado o limite máximo de aplicação por 
Investidor Não Institucional, conforme previsto no Prospecto.

Será admitida, nos termos dos artigos 73 e 74 da Resolução CVM 160, a distribuição parcial das Novas Cotas, sendo 
que a Oferta em nada será afetada caso não haja a subscrição e integralização da totalidade de tais Novas Cotas no 
âmbito da Oferta, desde que seja atingida a Captação Mínima (conforme a seguir definida) (“Distribuição Parcial”). 

A manutenção da Oferta está condicionada à subscrição e integralização de, no mínimo, R$ 25.000.091,06 (vinte e 
cinco milhões, noventa e um reais e seis centavos), sem considerar a Taxa de Distribuição Primária, equivalente a 
245.147 (duzentas e quarenta e cinco mil, cento e quarenta e sete) Novas Cotas (“Captação Mínima”). 

Em razão da possibilidade de Distribuição Parcial, os Investidores (inclusive os Cotistas que exercerem o Direito de 
Preferência) poderão, no ato da aceitação da Oferta, condicionar sua adesão à Oferta a que haja distribuição: (i) do 
Montante Inicial da Oferta; ou (ii) de quantidade igual ou maior que a Captação Mínima, mas menor que o Montante 
Inicial da Oferta. 

No caso do item “(ii)” acima, o Investidor, ou o Cotista que venha a exercer o Direito de Preferência deverá indicar 
se pretende receber (1) a totalidade das Novas Cotas objeto do exercício do Direito de Preferência, do Termo de 
Aceitação da Oferta ou da ordem de investimento, conforme o caso; ou (2) uma quantidade equivalente à proporção 
entre o número das Novas Cotas efetivamente distribuídas e o número de Novas Cotas originalmente ofertadas, 
presumindo-se, na falta de manifestação, o interesse do Investidor ou Cotista em receber a totalidade das Novas 
Cotas objeto da ordem de investimento ou do Termo de Aceitação da Oferta das Novas Cotas, do exercício do Direito 
de Preferência ou aceitação da Oferta, conforme o caso. 

Caso o Investidor ou Cotista, conforme o caso, indique o item “(2)” acima, o valor mínimo a ser alocado poderá ser 
inferior à Aplicação Mínima Inicial. Adicionalmente, caso seja atingida a Captação Mínima, não haverá abertura de 
prazo para desistência, nem para modificação do exercício do Direito de Preferência ou dos Termos de Aceitação da 
Oferta dos Investidores ou Cotistas, conforme o caso.

Caso não seja atingida a Captação Mínima, a Oferta será cancelada e todas as ordens realizadas no âmbito 
da Oferta serão canceladas. Caso tenha ocorrido qualquer integralização e a Oferta seja cancelada em razão do 
não atingimento da Captação Mínima, os valores eventualmente depositados serão devolvidos aos respectivos 
Investidores ou Cotistas, conforme o caso, com base no Preço de Subscrição, acrescido dos rendimentos líquidos 
auferidos pelas aplicações do Fundo nos Investimentos Temporários (conforme definido abaixo), calculados pro 
rata temporis, a partir da respectiva data de liquidação, sem juros ou correção monetária sem reembolso de custos 
incorridos pelo Investidor ou pelo Cotista e com dedução, se for o caso, dos valores relativos aos tributos e encargos 
incidentes (“Critérios de Restituição de Valores”), no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis contados da comunicação do 
cancelamento da Oferta. Na hipótese de restituição de quaisquer valores aos Investidores ou Cotistas, o comprovante 
de pagamento dos respectivos recursos servirá de recibo de quitação relativo aos valores restituídos. 

Caso sejam subscritas e integralizadas Novas Cotas em montante igual ou superior à Captação Mínima, mas inferior 
ao Montante Inicial da Oferta, a Oferta poderá ser encerrada, a exclusivo critério das Instituições Participantes 
e o Administrador realizará o cancelamento das Novas Cotas objeto da Oferta não colocadas, nos termos da 
regulamentação em vigor, devendo, ainda, devolver aos Investidores ou Cotistas, conforme o caso, que tiverem 
condicionado a sua adesão à colocação integral, ou para as hipóteses de alocação proporcional, os valores já 
integralizados, com base no Preço de Subscrição, acrescido dos rendimentos líquidos auferidos pelas aplicações 
do Fundo nos Investimentos Temporários (conforme definido abaixo), calculados pro rata temporis, a partir da 
respectiva data de liquidação, sem juros ou correção monetária, sem reembolso de custos incorridos pelo Investidor 
ou pelo Cotista e com dedução dos valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se existentes, no prazo de 
até 10 (dez) Dias Úteis contados da comunicação do cancelamento das Novas Cotas condicionadas.



Durante o período de 07 de novembro de 2023 (inclusive) e 29 de novembro de 2023 (inclusive) (“Período de 
Coleta de Intenções de Investimento”), os Investidores indicarão no seu Termo de Aceitação da Oferta (“Termo de 
Aceitação da Oferta”) ou ordem de investimento, conforme aplicável, entre outras informações, (i) a quantidade de 
Novas Cotas que pretende subscrever, bem como (ii) a sua qualidade ou não de Pessoa Vinculada (conforme abaixo 
definido), sob pena de seu Termo de Aceitação da Oferta ser cancelado pela respectiva Instituição Participante da 
Oferta. Em razão da possibilidade de Distribuição Parcial, os Investidores da Oferta terão a faculdade, como condição 
de eficácia de seus Termos de Aceitação da Oferta, ordens de investimento e exercício do Direito de Preferência, 
conforme o caso, de condicionar a sua adesão à Oferta a que haja distribuição (i) do Montante Inicial da Oferta; 
ou (ii) de montante igual ou superior a Captação Mínima, mas inferior ao Montante Inicial da Oferta, observado o 
disposto no item 2.6 do Prospecto.

O Fundo não cobrará taxa de ingresso ou saída dos Cotistas do Fundo, nos termos do Regulamento.

O Fundo pagará, pela prestação de serviços de administração, gestão, custódia e escrituração de Cotas, nos termos 
do Regulamento e em conformidade com a regulamentação vigente, uma taxa de administração, calculada em 
bases mensais, cujo montante deve corresponder a 1% (um por cento) ao ano sobre o patrimônio líquido do Fundo 
(“Taxa de Administração”).

Não há cobrança de taxa de performance, nos termos do artigo 17 do Regulamento.

A Oferta foi registrada na CVM sob o nº  CVM/SRE/AUT/FIN/PRI/2023/010, em 16 de dezembro de 2023, por meio 
do rito automático previsto na Resolução CVM 160, de modo que os seus documentos não foram objeto de análise 
prévia por parte da CVM ou da ANBIMA.

Exceto quando especificamente definidos neste Termo de Aceitação da Oferta, os termos aqui utilizados iniciados 
em letra maiúscula terão o significado a eles atribuído no Regulamento ou no “Prospecto Definitivo de Distribuição 
Pública de Cotas da 5ª Emissão do Sparta Infra - Fundo de Investimento em Cotas de Fundos Incentivados de 
Investimento em Infraestrutura Renda Fixa Crédito Privado” (“Prospecto”, sendo que a definição de Prospecto 
engloba todos os seus anexos e documentos a ele incorporados por referência), sendo que este terá sido obtido pelo 
Investidor que subscrever as Novas Cotas quando do preenchimento do presente Termo de Aceitação da Oferta.

O Prospecto, a Lâmina da Oferta e o Regulamento contêm informações adicionais e complementares a este Termo de 
Aceitação da Oferta, incluindo, em especial, mas não somente, informações sobre (i) o Fundo; (ii) as características 
das Novas Cotas; e (iii) os termos e condições da Oferta e os riscos a ela inerentes. 

Recomenda-se aos Investidores da Oferta interessados na realização de Termo de Aceitação da Oferta que (i) leiam 
cuidadosamente os termos e condições estipulados neste Termo de Aceitação da Oferta, especialmente no que se 
refere aos procedimentos relativos à liquidação da Oferta e às informações constantes no Prospecto, em especial 
a seção “Fatores de Risco”, para avaliação dos riscos a que o Fundo está exposto, bem como aqueles relacionados 
à Emissão, à Oferta e às Novas Cotas, os quais devem ser considerados para o investimento nas Novas Cotas, bem 
como o Regulamento e a Lâmina da Oferta; (ii) verifiquem com as Instituições Participantes , antes de realizar o 
seu Termo de Aceitação da Oferta , se este, a seu exclusivo critério, exigirá (a) a abertura ou atualização de conta 
e/ou cadastro, e/ou (b) a manutenção de recursos em conta corrente nele aberta e/ou mantida, para fins de 
garantia do Termo de Aceitação da Oferta ; (iii) verifiquem com as Instituições Participantes, antes de realizar o 
seu Termo de Aceitação da Oferta, a possibilidade de débito antecipado da subscrição por parte das Instituições 
Participantes ; e (iv) entrem em contato com as Instituições Participantes para obter informações mais detalhadas 
sobre o prazo estabelecido pelas Instituições Participantes para a realização do Termo de Aceitação da Oferta ou, 
se for o caso, para a realização do cadastro nas as Instituições Participantes, tendo em vista os procedimentos 
operacionais adotados pelas Instituições Participantes.

O REGISTRO DA OFERTA NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES 
PRESTADAS, OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DO FUNDO, DE SEU ADMINISTRADOR, DE SEU GESTOR, DE 
SUA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS, DOS ATIVOS QUE CONSTITUÍREM SEU OBJETO OU, AINDA, DAS NOVAS COTAS 
A SEREM DISTRIBUÍDAS.

LEIA O PROSPECTO, ESPECIALMENTE A SEÇÃO DE FATORES DE RISCO, CONTIDA NAS PÁGINAS 14 E SEGUINTES DO 
PROSPECTO, A LÂMINA DA OFERTA E O REGULAMENTO ANTES DE ACEITAR A OFERTA. 



Dados de contato com os prestadores de serviços do Fundo e da Oferta:

Administrador e Escriturador
BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DTVM
Praia de Botafogo, nº 501, 5º andar (parte), Torre Corcovado, CEP 22250-040, Rio de Janeiro, RJ
At.: Fernanda Amorim
E-mail: fernanda.amorim@btgpactual.com | OL-Eventos-Estruturados-PSF@btgpactual.com
Website: www.btgpactual.com

Coordenador Líder
XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 
Avenida Ataulfo de Paiva, nº 153, sala 201, Leblon, CEP 22440-032, Rio de Janeiro, RJ
At.: Departamento de Mercado de Capitais e Departamento Jurídico de Mercado de Capitais
Tel: (11) 4871-4448
E-mail: dcm@xpi.com.br | juridicomc@xpi.com.br
Website: www.xpi.com.br

Gestor
SPARTA ADMINISTRADORA DE RECURSOS LTDA.
Rua Fidêncio Ramos, nº 213, conjunto 61, CEP 04551-010, São Paulo, SP
At.: Ulisses Nehmi
Tel.: (11) 98415-5563
E-mail: ulisses.nehmi@sparta.com.br | juridico@sparta.com.br
Website: https://www.sparta.com.br/

Custodiante
BANCO BTG PACTUAL S.A. 
Praia de Botafogo, nº 501, 5º andar (parte), Torre Corcovado, CEP 22250-040, Rio de Janeiro, RJ
At.: Sra. Carolina Cury
Tel.: (11) 3383-6190
E-mail: OL-Eventos-Estruturados-PSF@btgpactual.com
Website: www.btgpactual.com

Assessores Legais 
CESCON BARRIEU ADVOGADOS
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 949, 10º andar, CEP 05426-100, São Paulo - SP
At.: Vitor Arantes
Tel.: (11) 3755-5400 
E-mail: vitor.arantes@cesconbarrieu.com.br
Website: www.cesconbarrieu.com.br

VEIRANO ADVOGADOS
Avenida Bartolomeu Mitre, nº 770, CEP 22431-0004, Rio de Janeiro - RJ 
At.: Ingrid Hessling
Tel.: (21) 3821-4708
E-mail: ingrid.hessling@veirano.com.br
Website: https://www.veirano.com.br

Auditor Independente
ERNST & YOUNG AUDITORES INDEPENDENTES S/S
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.909 - Vila Nova Conceição, CEP 04543-011, São Paulo - SP
At.: Sr. Rui Borges
Tel.: +55 (11) 2573-3000
E-mail: rui.borges@br.ey.com

http://www.btgpactual.com
http://www.btgpactual.com


QUALIFICAÇÃO DO SUBSCRITOR

1.Nome Completo/Razão Social [ ]

2. Nome do Cônjuge [ ]

3. CPF/CNPJ [ ]

4. Estado Civil
[ ]

5. Sexo
[ ]

6. Data de Nascimento/Constituição 
[ ]

7. Profissão
[ ]

8. Nacionalidade
[ ]

9. Documento de Identidade
[ ]

10. Órgão Emissor
[ ]

11. Endereço
[ ]

12. Número
[ ]

13. Complemento 
[ ]

14. Bairro
[ ]

15. Cidade
[ ]

16. Estado
[ ]

17. CEP
[ ]

18. E-mail
[ ]

19. Telefone/Fax
[ ]

20. Nome do Representante Legal (se houver) 
[ ]

21. Documento de Identidade
[ ]

22. Órgão Emissor
[ ]

23. CPF
[ ]

24. Telefone/Fax
[ ]

QUANTIDADE DE NOVAS COTAS DO TERMO DE ACEITAÇÃO DA OFERTA

25. Quantidade de Novas Cotas do Termo de Aceitação da Oferta: [ ]

DISTRIBUIÇÃO PARCIAL

26. Declaro, ainda, que, considerando a hipótese de Distribuição Parcial, minha adesão à Oferta das Novas Cotas 
está condicionada à distribuição:

(i) ( ) do Montante Inicial da Oferta; ou

(ii) ( ) de montante igual ou superior a Captação Mínima, mas inferior ao Montante Inicial da Oferta.

26.1. Para o Subscritor que não fez a indicação acima mencionada, deixando de optar pelo item “i” ou pelo item “ii” 
acima, presumir-se-á o interesse em receber a totalidade das Novas Cotas por ele subscritas.

26.2. Na hipótese do item “ii” acima, declaro que pretendo receber:

(1) ( ) a totalidade das Novas Cotas indicadas por mim neste Termo de Aceitação da Oferta; ou 

(2) ( ) a proporção entre a quantidade de Novas Cotas efetivamente distribuídas até o encerramento da 
Oferta, e a quantidade total de Novas Cotas originalmente objeto da Oferta, 

26.3. Para o Subscritor que não fez a indicação acima mencionada, deixando de optar pelo item (1) ou pelo item (2) 
acima, presumir-se-á o interesse do Investidor da Oferta em optar pelo item (1).

FORMAS DE PAGAMENTO

28. Não há necessidade de depósito do valor do investimento no ato da reserva 

29. [ ] Débito em conta corrente Nº Banco
[ ]

Nº Agência
[ ]

Nº Conta corrente
[ ]

30. [ ] TED em conta corrente Nº Banco
[ ]

Nº Agência
[ ]

Nº Conta corrente
[ ]

31. [ ] Cheque Nº Cheque
[ ]

Nº Banco
[ ]

Nº Agência
[ ]



DECLARAÇÃO OBRIGATÓRIA PARA PESSOAS VINCULADAS À OFERTA

32. O Subscritor declara que:

( ) é Pessoa Vinculada; ou

( ) não é Pessoa Vinculada.

CLÁUSULAS CONTRATUAIS

1. Nos termos do presente Termo de Aceitação da Oferta, o Fundo, devidamente representado pela Instituição 
Participante da Oferta, obriga-se a entregar ao Subscritor, sujeito aos termos e condições deste Termo de Aceitação 
da Oferta de Novas Cotas em quantidade e valor a serem apurados nos termos deste Termo de Aceitação da Oferta, 
limitado ao montante indicado no campo 25 acima.

2. As Novas Cotas conferirão a seus titulares os mesmos direitos, vantagens e restrições conferidos aos Cotistas, 
nos termos previstos no Regulamento e na Instrução CVM nº 555, conforme vigentes nesta data.

3. Ao Subscritor considerado Pessoa Vinculada e que declarar sua condição de pessoa vinculada no campo 
32 acima, é permitida a realização deste Termo de Aceitação da Oferta no Período de Coleta de Intenções de 
Investimento.

4. Após a divulgação do Comunicado de Encerramento do Período de Exercício do Direito de Preferência, as 
Novas Cotas remanescentes que não forem colocadas aos Cotistas que exerceram seu Direito de Preferência serão 
destinadas à colocação junto aos Investidores da Oferta. Durante o Período de Coleta de Intenções de Investimento, 
o Investidor Não Institucional, inclusive aquele considerado Pessoa Vinculada, interessado em subscrever as 
Novas Cotas objeto da Oferta, deverá preencher e apresentar a uma única Instituição Participante da Oferta suas 
intenções de investimento por meio de um ou mais Pedido(s) de Subscrição, observada a Aplicação Mínima Inicial, 
os quais serão considerados de forma cumulativa (“Oferta Não Institucional”). O Investidor Não Institucional deverá 
indicar, obrigatoriamente, no(s) respectivo(s) Pedido(s) de Subscrição, a sua qualidade ou não de Pessoa Vinculada, 
sob pena de seu(s) respectivo(s) Pedido(s) de Subscrição ser(em) cancelado(s) pela respectiva Instituição Participante 
da Oferta. 

Observado o disposto no item 6.2 do Prospecto a respeito do exercício do Direito de Preferência pelos atuais Cotistas 
do Fundo, no mínimo 20% (vinte por cento) do Montante Inicial da Oferta, será destinado, prioritariamente, à Oferta 
Não Institucional, sendo que o Coordenador Líder, em comum acordo com o Administrador e o Gestor, poderá alterar 
a quantidade de Novas Cotas inicialmente destinada à Oferta Não Institucional, podendo, inclusive, aumentar até o 
limite máximo do Montante Inicial da Oferta, considerando as Novas Cotas Adicionais que vierem a ser emitidas.

Os Termos de Aceitação da Oferta serão efetuados pelos Investidores Não Institucionais de maneira irrevogável e 
irretratável, observarão as condições do próprio Termo de Aceitação da Oferta, de acordo com as seguintes condições 
e observados os procedimentos e normas de liquidação da B3: 

(i) fica estabelecido que os Investidores Não Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas deverão, 
necessariamente, indicar no seu respectivo Termo de Aceitação da Oferta a sua condição ou não de Pessoa 
Vinculada. Dessa forma, serão aceitos os Termos de Aceitação da Oferta firmados por Pessoas Vinculadas, 
sem qualquer limitação, observado, no entanto, que no caso de distribuição com excesso de demanda 
superior a 1/3 (um terço) da quantidade inicial de Novas Cotas inicialmente ofertada no âmbito da Oferta 
(isto é, sem considerar eventuais Novas Cotas do Lote Adicional), será vedada a colocação de Novas Cotas 
para as Pessoas Vinculadas, nos termos do artigo 56 da Resolução CVM 160;

(ii) durante o Período de Coleta de Intenções de Investimento, cada um dos Investidores Não Institucionais, 
incluindo os Investidores Não Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas, interessados em participar da 
Oferta deverá realizar a subscrição das Novas Cotas, mediante o preenchimento do Termo de Aceitação da 
Oferta junto à uma das Instituições Participantes;

(iii) no Termo de Aceitação da Oferta, os Investidores Não Institucionais terão a faculdade, como condição de 
eficácia de seu Termo de Aceitação da Oferta e aceitação da Oferta, de condicionar sua adesão à Oferta nos 
termos descritos no Prospecto;



(iv) as Instituições Participantes da Oferta serão responsáveis pela transmissão à B3 das ordens acolhidas no 
âmbito dos Termos de Aceitação da Oferta. As Instituições Participantes da Oferta somente atenderão aos 
Termos de Aceitação da Oferta feitos por Investidores Não Institucionais titulares de conta nelas aberta ou 
mantida pelo respectivo Investidor Não Institucional;

(v) no âmbito do Procedimento de Alocação (conforme abaixo definido), as Instituições Participantes alocarão 
Novas Cotas objeto dos Termos de Aceitação da Oferta em observância ao disposto no item “Critério de 
Colocação da Oferta Não Institucional”, descrito abaixo;

(vi) a quantidade de Novas Cotas subscritas e o respectivo valor do investimento dos Investidores Não 
Institucionais serão informados a cada Investidor Não Institucional até o Dia Útil imediatamente anterior 
à Data de Liquidação pela Instituição Participante da Oferta que houver recebido o(s) respectivo(s) 
Pedido(s) de Subscrição, por meio de mensagem enviada ao endereço eletrônico fornecido no(s) Pedido(s) 
de Subscrição ou, na sua ausência, por telefone ou correspondência, devendo o pagamento ser feito de 
acordo com a alínea (vi) abaixo limitado ao valor do(s) Pedido(s) de Subscrição e ressalvada a possibilidade 
de rateio observado o Critério de Colocação da Oferta Não Institucional;

(vii) cada Investidor Não Institucional deverá efetuar o pagamento, à vista e em moeda corrente nacional, pelo 
Preço de Subscrição à Instituição Participante da Oferta junto à qual tenha realizado seu(s) respectivo(s) 
Pedido(s) de Subscrição, até às 11:00 horas da Data de Liquidação. Não havendo pagamento pontual, o(s) 
Pedido(s) de Subscrição será(ão) automaticamente cancelado(s) pela Instituição Participante da Oferta; e

(viii)  até as 16:00 horas da Data de Liquidação, a B3, em nome de cada Instituição Participante da Oferta junto à 
qual o(s) Pedido(s) de Subscrição tenha(m) sido realizado(s), entregará a cada Investidor Não Institucional o 
recibo de Novas Cotas correspondente à relação entre o valor do investimento pretendido constante do(s) 
Pedido(s) de Subscrição e o Preço de Emissão, ressalvadas as possibilidades de desistência e cancelamento 
previstas na Seção 7.3 do Prospecto e a possibilidade de rateio prevista na Seção “Critérios de Colocação 
da Oferta Não Institucional” do Prospecto. Caso tal relação resulte em fração de Novas Cotas, o valor do 
investimento será limitado ao valor correspondente ao maior número inteiro de Novas Cotas, desprezando-
se a referida fração. 

5. Caso o total de Novas Cotas objeto dos Termos de Aceitação da Oferta apresentados pelos Investidores Não 
Institucionais, inclusive aqueles que sejam considerados Pessoas Vinculadas, seja igual ou inferior a 80% (oitenta 
por cento) das Novas Cotas (sem considerar as Novas Cotas Adicionais), todos os Termos de Aceitação da Oferta 
não cancelados serão integralmente atendidos, e as Novas Cotas remanescentes serão destinadas aos Investidores 
Institucionais, nos termos da Oferta Institucional. Entretanto, caso o total de Novas Cotas correspondente aos Termos 
de Aceitação da Oferta exceda o percentual prioritariamente destinado à Oferta Não Institucional, será realizado 
rateio por meio da divisão igualitária e sucessiva das Novas Cotas entre todos os Investidores Não Institucionais que 
tiverem realizado Termos de Aceitação da Oferta, inclusive aqueles que sejam considerados Pessoas Vinculadas, 
limitada ao valor individual de cada Termo de Aceitação da Oferta e à quantidade total de Novas Cotas destinadas 
à Oferta Não Institucional e desconsiderando-se as frações de cotas (“Critério de Colocação da Oferta Não 
Institucional”). 

A quantidade de Novas Cotas a serem subscritas por cada Investidor Não Institucional deverá representar sempre um 
número inteiro, não sendo permitida a subscrição de Novas Cotas representadas por números fracionários. Eventuais 
arredondamentos serão realizados pela exclusão da fração, mantendo-se o número inteiro (arredondamento 
para baixo). Caso seja aplicado o rateio indicado acima, este Termo de Aceitação da Oferta poderá ser atendido 
em montante inferior ao indicado por cada Investidor Não Institucional, sendo que não há nenhuma garantia de 
que os Investidores Não Institucionais venham a adquirir a quantidade de Novas Cotas desejada. As Instituições 
Participantes, em comum acordo com o Administrador e o Gestor, poderão manter a quantidade de Novas Cotas 
inicialmente destinada à Oferta Não Institucional ou alterar, inclusive aumentar tal quantidade a um patamar 
compatível com os objetivos da Oferta, de forma a atender, total ou parcialmente, os referidos Termos de Aceitação 
da Oferta.



A divisão igualitária e sucessiva das Novas Cotas objeto da Oferta Não Institucional será realizada em diversas etapas 
de alocação sucessivas, sendo que a cada etapa de alocação será alocado a cada Investidor Não Institucional que 
ainda não tiver seu Termo de Aceitação da Oferta integralmente atendido o menor número de Novas Cotas entre 
(i) a quantidade de Novas Cotas objeto do Termo de Aceitação da Oferta de tal Investidor, excluídas as Novas Cotas 
já alocadas no âmbito da Oferta; e (ii) o montante resultante da divisão do total do número de Novas Cotas objeto 
da Oferta (excluídas as Novas Cotas já alocadas no âmbito da Oferta) e o número de Investidores Não Institucionais 
que ainda não tiverem seus respectivos Termos de Aceitação da Oferta integralmente atendidos (observado que 
eventuais arredondamentos serão realizados pela exclusão da fração, mantendo-se o número inteiro de Novas Cotas 
(arredondamento para baixo). Eventuais sobras de Novas Cotas não alocadas de acordo com o procedimento acima 
serão destinadas à Oferta Institucional.

No caso de um potencial Investidor Não Institucional efetuar mais de um Termo de Aceitação da Oferta, os Termos 
de Aceitação da Oferta, conforme o caso, serão considerados em conjunto, por Investidor Não Institucional, para fins 
da alocação na forma prevista acima. Os Termos de Aceitação da Oferta, conforme o caso, que forem cancelados por 
qualquer motivo serão desconsiderados na alocação descrita acima.

Em hipótese alguma, o relacionamento prévio das Instituições Participantes, do Administrador e/ou do Gestor 
com determinado Investidor Não Institucional, ou considerações de natureza comercial ou estratégica, seja das 
Instituições Participantes, do Administrador e/ou do Gestor poderão ser consideradas na alocação dos Investidores 
Não Institucionais.

6. Caso o Subscritor tenha preenchido o campo 32 acima, indicando sua qualidade de Pessoa Vinculada à Oferta, 
na eventualidade de, após a conclusão do Procedimento de Coleta de Intenções de Investimento, haver excesso de 
demanda superior a 1/3 (um terço) da quantidade de Novas Cotas (sem considerar as Novas Cotas Adicionais), nos 
termos do artigo 56 da Resolução CVM 160, este Termo de Aceitação da Oferta será cancelado pelas Instituições 
Participantes. Caso o Subscritor já tenha efetuado o pagamento do preço de integralização das Novas Cotas, nos 
termos da Cláusula 11 abaixo, o referido Preço de Subscrição, acrescido dos rendimentos líquidos auferidos pelas 
aplicações do Fundo nos Investimentos Temporários, calculados pro rata temporis, a partir da respectiva data de 
liquidação, será devolvido sem juros ou correção monetária, sem reembolso de custos incorridos e com dedução dos 
valores relativos aos tributos incidentes, se existentes, e aos encargos incidentes, se existentes, no prazo de 10 (dez) 
Dias Úteis contados da data de divulgação do Prospecto Definitivo, na conta indicada no campo 29 ou 30 acima, 
observado que, com relação às Novas Cotas custodiadas eletronicamente na B3, tal procedimento será realizado 
fora do âmbito da B3, de acordo com os procedimentos do Escriturador.

7. Caso a Oferta seja modificada, nos termos dos artigos 68 a 69 da Resolução CVM 160: (i) a modificação deverá 
ser divulgada imediatamente através de meios ao menos iguais aos utilizados para a divulgação da Oferta; e (ii) as 
Instituições Participantes deverão se acautelar e se certificar, no momento do recebimento das aceitações da Oferta, 
de que o Investidor está ciente de que a Oferta foi alterada e de que tem conhecimento das novas condições. 

8. Nos termos do parágrafo primeiro artigo 69, da Resolução CVM 160, os Investidores que já tiverem aderido à 
Oferta deverão ser comunicados diretamente, pela Instituição Participante da Oferta que tiver recebido sua ordem 
de investimento ou seu Termo de Aceitação da Oferta, conforme o caso, por correio eletrônico, correspondência 
física ou qualquer outra forma de comunicação passível de comprovação, a respeito da modificação efetuada, para 
que confirmem à referida Instituição Participante da Oferta, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis do recebimento da 
comunicação, o interesse em revogar sua aceitação à Oferta, presumindo-se, na falta da manifestação, o interesse 
do Investidor em não revogar sua aceitação. O disposto acima não se aplica à hipótese em que a modificação da 
Oferta ocorra para melhorá-la em favor dos Investidores, conforme acima, entretanto a CVM pode determinar a 
adoção da medida caso entenda que a modificação não melhore a Oferta em favor dos Investidores.

9. Nos termos do parágrafo quarto do artigo 69 da Resolução CVM 160, se o Investidor revogar sua aceitação e já 
tiver efetuado a integralização de Cotas, os valores efetivamente integralizados serão devolvidos, com dedução, se 
for o caso, dos valores relativos aos tributos incidentes, se a alíquota for superior a zero, se existentes, no prazo de 5 
(cinco) Dias Úteis contados da data da respectiva revogação.



10. A documentação referente ao previsto acima deverá ser mantida à disposição da CVM, pelo prazo de 5 (cinco) 
anos após a data de divulgação do Anúncio de Encerramento da Oferta. 

11. Suspensão, Cancelamento ou Revogação da Oferta. Nos termos do artigo 70 da Resolução CVM 160, a CVM: 
(i) poderá suspender, a qualquer tempo, a Oferta se: (a) estiver se processando em condições diversas das constantes 
da Resolução CVM 160 ou do registro automático da Oferta; ou (b) estiver sendo intermediada por coordenador que 
esteja com registro suspenso ou cancelado, conforme a regulamentação que dispõe sobre coordenadores de ofertas 
públicas de distribuição de valores mobiliários; ou (c) for havida por ilegal, contrária à regulamentação da CVM ou 
fraudulenta, ainda que após obtido o respectivo registro automático da Oferta; e (ii) deverá suspender a Oferta 
quando verificar ilegalidade ou violação de regulamento sanáveis. Na hipótese prevista no item (ii) acima, o prazo de 
suspensão da Oferta não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, durante o qual a irregularidade apontada deverá ser 
sanada, nos termos do parágrafo 2º do artigo 70 da Resolução CVM 160. Nos termos do parágrafo 3º do artigo 70 da 
Resolução CVM 160, findo o prazo, sem que tenham sido sanadas as irregularidades que determinaram a suspensão, 
a CVM deve ordenar a retirada da Oferta e cancelar o respectivo registro.

12. As Instituições Participantes e o Fundo deverão dar conhecimento da suspensão aos Investidores que já tenham 
aceitado a Oferta, ao menos pelos meios utilizados para a divulgação da Oferta, facultando-lhes a possibilidade de 
revogar a aceitação até o 5º (quinto) dia útil subsequente à data em que foi comunicada ao investidor a suspensão 
da Oferta, presumindo-se, na falta da manifestação, o interesse do investidor em não revogar sua aceitação. 

13. Nos termos do parágrafo quarto do artigo 70 da Resolução CVM 160, a rescisão do Contrato de Distribuição, 
decorrente de inadimplemento de quaisquer das Partes ou de não verificação da implementação das Condições 
Suspensivas, importa no cancelamento do registro da Oferta.

14. Nos termos do parágrafo quinto do artigo 70 da Resolução CVM 160, a Resilição Voluntária (conforme definida 
no Contrato de Distribuição), por motivo distinto daqueles previstos no item 13 acima, não implica revogação da 
Oferta, mas sua suspensão, até que novo contrato de distribuição seja firmado.

15. Nos termos do artigo 71 da Resolução CVM 160, a suspensão ou cancelamento deverá ser divulgada 
imediatamente através de meios ao menos iguais aos utilizados para a divulgação da Oferta, bem como dar 
conhecimento de tais eventos aos Investidores que já tenham aceitado a Oferta diretamente por correio eletrônico, 
correspondência física ou qualquer outra forma de comunicação passível de comprovação, para que, na hipótese 
de suspensão, informem, no prazo mínimo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da comunicação, eventual decisão de 
desistir da Oferta.

16. Nos termos do parágrafo primeiro do artigo 71 da Resolução CVM 160, em caso de (i) suspensão da Oferta, se o 
Investidor revogar sua aceitação e já tiver efetuado a integralização de Novas Cotas; ou (ii) cancelamento da Oferta, 
todos os investidores que tenham aceitado a Oferta e já tenham efetuado a integralização das Novas Cotas; os 
valores efetivamente integralizados serão devolvidos, com dedução, se for o caso, dos valores relativos aos tributos 
incidentes, se a alíquota for superior a zero, se existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data da 
respectiva revogação.

17. A documentação referente ao previsto acima deverá ser mantida à disposição da CVM, pelo prazo de 5 (cinco) 
anos após a data de divulgação do Anúncio de Encerramento da Oferta.

18. Revogação da Aceitação. Nos termos do artigo 72 da Resolução CVM 160, a aceitação da Oferta somente poderá 
ser revogada pelos Investidores se tal hipótese estiver expressamente prevista no Prospecto, na forma e condições 
nele definidas, ressalvadas as hipóteses previstas nos parágrafos únicos dos artigos 69 e 71 da Resolução CVM 160, 
as quais são inafastáveis.

19. A subscrição das Novas Cotas, nos termos deste Termo de Aceitação da Oferta, será formalizada mediante o 
pagamento do valor de acordo com a Cláusula 8 acima. 

20. Adicionalmente, os Investidores deverão, neste ato, celebrar, inclusive, o termo de adesão ao Regulamento e 
ciência de risco, na forma do Anexo I ao presente Termo de Aceitação da Oferta (“Termo de Adesão ao Regulamento 
e Ciência de Risco”), sob pena de cancelamento de seu Termo de Aceitação da Oferta, a critério do Administrador, 
do Gestor em conjunto com as Instituições Participantes. O Termo de Adesão ao Regulamento e Ciência de Risco 



contará com condição suspensiva, nos termos do artigo 125 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme 
alterada (“Código Civil”), cuja eficácia ocorrerá somente se a ordem do respectivo Investidor for devidamente 
acatada. De tal forma, caso a ordem realizada por meio do Termo de Aceitação da Oferta não for acatada, o respectivo 
Termo de Adesão ao Regulamento e Ciência de Risco será resolvido de pleno direito, nos termos do artigo 127 do 
Código Civil.

21. O Subscritor declara ter conhecimento dos termos e condições do Termo de Aceitação da Oferta e do Termo de 
Adesão ao Regulamento e Ciência de Risco, conforme aplicável.

22. O Subscritor declara estar ciente que, nos termos da Resolução CVM 27, a Oferta não contará com a assinatura 
de boletins de subscrição para a integralização pelos Investidores das Novas Cotas subscritas, sendo este Termo de 
Aceitação da Oferta completo e suficiente para validar o compromisso de integralização firmado pelos Investidores, 
contendo todas as informações previstas no artigo 2º da Resolução CVM 27.

23. A liquidação física e financeira dos Termos de Aceitação da Oferta das Novas Cotas se dará na data prevista 
no Cronograma Estimado da Oferta (“Data de Liquidação”). As Instituições Participantes farão sua liquidação 
exclusivamente conforme contratado no Contrato de Distribuição.

O Subscritor declara ter conhecimento do Prospecto, da Lâmina da Oferta e do Regulamento anexo a ele, bem 
como do inteiro teor de cada documento e da forma de obtê-los, inclusive por meio eletrônico, nos seguintes 
endereços: (i) Administrador: www.btgpactual.com/asset-management/sobre-asset-do-btg-pactual (neste 
website, clicar (a) em “Administração Fiduciária”; (b) em seguida, localizar “Fundos de Investimento Administrados 
e/ou Distribuídos pela BTG Pactual Serviços Financeiros”; e (c) depois, clicar em “Pesquisar” e digitar “Sparta FC 
FIC Infra - RF Cred. Priv.”); (ii) Gestor: https://www.sparta.com.br/ (neste website clicar em “Fundos”, clicar em 
“Sparta Infra - JURO11”, clicar em “Documentos Relacionados a 5ª Oferta” e em seguida localizar o documento); 
(iii) Coordenador Líder: www.xpi.com.br (neste website clicar em “Investimentos”, depois clicar em “Oferta Pública”, 
em seguida clicar em “Sparta Infra - Fundo de Investimento em Cotas de Fundos Incentivados de Investimento em 
Infraestrutura Renda Fixa Crédito Privado - Oferta Pública de Distribuição da 5ª Emissão de Novas Cotas do Fundo” e, 
então, clicar no documento desejado); (iv) Fundo: https://www.sparta.com.br/sparta-fi-infra/ (neste website clicar 
em “Documentos Relacionados a 5ª Oferta” e em seguida localizar o documento); (v) B3: www.b3.com.br (neste 
website acessar a aba “Produtos e Serviços”, em “Confira a relação completa dos serviços na Bolsa”, selecionar 
“Saiba Mais”, localizar “Ofertas Públicas de Renda Variável”, clicar em “Ofertas em andamento”, selecionar “fundos”, 
clicar em “Sparta Infra - Fundo de Investimento em Cotas de Fundos Incentivados de Investimento em Infraestrutura 
Renda Fixa Crédito Privado” e, então, localizar o “Prospecto Definitivo”, “Lâmina da Oferta” ou a opção desejada); 
e (vi) CVM: https://www.gov.br/cvm/pt-br (neste website acessar “Centrais de Conteúdo”, clicar em “Central de 
Sistemas da CVM”, clicar em “Ofertas Públicas”, em seguida em “Ofertas de Distribuição”, clicar em “Ofertas Rito 
Automático Resolução CVM 160”, preencher o campo “Emissor” com “Sparta Infra - Fundo de Investimento em 
Cotas de Fundos Incentivados de Investimento em Infraestrutura Renda Fixa Crédito Privado”, clicar em “Filtrar”, 
clicar no botão abaixo da coluna “Ações”, e, então, clicar no documento desejado). 

24. Sem prejuízo das disposições contidas nos artigos 68, 71 e 72 da Resolução CVM 160, o presente Termo de 
Aceitação da Oferta é irrevogável e irretratável, observados os termos e condições aqui dispostos, exceto pelo 
disposto nas Cláusulas 8 a 11 acima.

Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, para dirimir as questões oriundas 
deste Termo de Aceitação da Oferta, com a renúncia expressa a qualquer foro, por mais privilegiado que seja ou 
venha a ser.

E, por assim estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento, em 2 (duas) vias de igual teor e 
para um só efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas.

http://www.btgpactual.com/asset-management/sobre-asset-do-btg-pactual


34. Declaro para todos os fins que (i) estou de acordo 
com as cláusulas contratuais e demais condições 
expressas neste instrumento; (ii) obtive uma cópia do 
Prospecto e do Regulamento, estando ciente de seu 
inteiro teor, especialmente a seção “Fatores de Risco”; e 
(iii) estou ciente de que o Período de Coleta de Intenções 
de Investimento estará em curso concomitantemente 
com o Período de Exercício do Direito de Preferência e, 
com isso, este Termo de Aceitação da Oferta somente 
será acatado até o limite máximo de Novas Cotas que 
remanescerem após o término do Período de Exercício 
do Direito de Preferência

35. Carimbo e assinatura dos Coordenadores.

[ ] [ ]

Local Data

[ ] [ ]

Local Data

____________________________________

SUBSCRITOR OU

REPRESENTANTE LEGAL

[ ]

____________________________________

COORDENADOR LÍDER

36. Testemunhas

___________________________________________

Nome: [ ]

CPF: [ ]

___________________________________________

Nome: [ ]

CPF: [ ]



ANEXO I

MODELO DE TERMO DE ADESÃO AO REGULAMENTO E DE CIÊNCIA DE RISCOS DO SPARTA INFRA - FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS INCENTIVADOS DE INVESTIMENTO EM INFRAESTRUTURA RENDA FIXA 

CRÉDITO PRIVADO

Identificação do Investidor:

Razão | Denominação Social: 
[ ]

Telefone/Fax: 
[ ]

Endereço: 
[ ]

Complemento: 
[ ]

CEP: 
[ ]

Cidade/UF/País: 
[ ]

Representantes legais: 
[ ]

Telefone/Fax do representante legal: 
[ ]

Cédula de identidade do 
representante legal: 
[ ]

Órgão Emissor: 
[ ]

CPF do representante legal: 
[ ]

E-mail do representante legal: 
[ ]

Procurador (conforme aplicável): 
[ ]

Telefone/Fax: 
[ ]

Nacionalidade do procurador: 
[ ]

Data de nascimento 
do procurador: 
[ ]

Estado civil do procurador: 
[ ]

Profissão do procurador: 
[ ]

Cédula de identidade do procurador: 
[ ]

Órgão emissor: 
[ ]

CPF do procurador: 
[ ]

E-mail do procurador: 
[ ]

O investidor, acima qualificado (“Investidor”), do SPARTA INFRA - FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS 
INCENTIVADOS DE INVESTIMENTO EM INFRAESTRUTURA RENDA FIXA CRÉDITO PRIVADO, constituído sob a forma 
de condomínio fechado, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoal Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o 
nº 42.730.834/0001-00 (“Fundo”), conforme versão vigente de seu regulamento (“Regulamento”), administrado pelo 
BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DTVM, instituição financeira com sede na cidade do Rio de Janeiro, estado 
do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 501, 5º andar (parte), Torre Corcovado, CEP 22250-040, inscrita no CNPJ 
sob o n° 59.281.253/0001-23, devidamente autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) para o exercício 
profissional de administração de carteiras de valores mobiliários, na categoria de administrador fiduciário, nos termos 
do Ato Declaratório CVM nº 11.784, de 30 de junho de 2011 (“Administrador), vem pelo presente Termo de Adesão 
ao Regulamento do Fundo (“Termo de Adesão”) declarar que: 

a. recebeu, leu e compreendeu este Termo de Adesão, e tomou conhecimento integral do Regulamento, do 
Prospecto, da Lâmina da Oferta e do informe anual do Fundo, estando ciente e concordando integralmente 
com todos os seus termos e condições, incluindo, mas não se limitando, ao objetivo do Fundo, à sua 
política de investimento, da composição da carteira do Fundo, à Taxa de Administração e à Taxa de Gestão 
(conforme definidos no Regulamento), razão pela qual formaliza aqui a sua adesão ao Regulamento, 
em caráter irrevogável e irretratável, sem quaisquer restrições; 

b. tem pleno conhecimento das disposições da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, conforme alterada, 
e legislação complementar, estando ciente de que as aplicações em cotas de fundos de investimento 
estão sujeitas a controle do Banco Central do Brasil e da CVM, que podem solicitar informações sobre as 
movimentações de recursos realizadas pelos cotistas de fundos de investimento; 

c. os recursos que serão utilizados na integralização de suas Cotas não serão oriundos de quaisquer práticas que 
possam ser consideradas como crimes previstos na legislação relativa à política de prevenção e combate à 
lavagem de dinheiro, conforme acima referida; 



d. os investimentos no Fundo não representam depósitos bancários e não possuem garantias do Administrador 
de qualquer mecanismo de seguro ou do Fundo Garantidor de Créditos - FGC, para redução ou eliminação 
dos riscos aos quais está sujeito, estando ciente da possibilidade de perda de parte ou da totalidade do 
capital investido e ocorrência de patrimônio líquido negativo do Fundo, não havendo qualquer garantia 
contra eventuais perdas patrimoniais que possam ser incorridas pelo Fundo; 

e. tem ciência de que a existência de rentabilidade do Fundo no passado não constitui garantia de rentabilidade 
futura;

f. fez sua própria pesquisa, avaliação e investigação independentes sobre o Fundo, o investimento nas Cotas do 
Fundo é adequado ao seu nível de sofisticação, ao seu perfil de risco e à sua situação financeira; 

g. tem ciência de que a concessão de registro para a venda das Cotas do Fundo não implica, por parte da CVM, 
garantia de veracidade das informações prestadas ou de adequação do Regulamento do Fundo à legislação 
vigente ou julgamento sobre a qualidade do Fundo ou do Administrador, do Gestor e demais prestadores de 
serviços do Fundo; 

h. tem ciência de que as estratégias de investimento do Fundo podem resultar em perdas superiores ao capital 
aplicado e a consequente obrigação do cotista de aportar recursos adicionais para cobrir o prejuízo do 
Fundo;

i. tem ciência dos riscos envolvidos no investimento em cotas do Fundo, conforme descritos na Seção de 
Fatores de Risco no Prospecto, em especial, os seguintes 5 (cinco) fatores de risco relacionados ao Fundo: 
(i) Flutuação de Preços dos Ativos e das Cotas; (ii) Ausência de Garantias das Cotas; (iii) Investimento em 
Ativos de Crédito Privado; (iv) Fatores Macroeconômicos; e (v) Risco de Perda do Benefício Tributário; 

j. tem ciência que o presente Termo de Adesão é celebrado sob condição suspensiva, nos termos do artigo 125 
do Código Civil, cuja eficácia está condicionada ao atendimento à ordem de investimento. De tal forma, caso 
a ordem de investimento não for acatada, este Termo de Adesão será resolvido de pleno direito, nos termos 
do artigo 127 do Código Civil.

Os termos iniciados em letras maiúsculas não expressamente definidos neste documento têm os significados a eles 
atribuídos no Regulamento ou no Prospecto.

LOCAL [ ], DATA [ ]. 

NOME DO INVESTIDOR [ ]

Por: 

Cargo: 

Por: 

Cargo: 
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